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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 321/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
dó Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de defembro de 2013, no 
valor de R$ 277.326,05 (duzentos e setenta e sete mil trezentos e vinte e seis reais e 
cinco centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 277.000,00 
(duzentos e setenta e sete mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60035 - Patrulha Mecanizada Termo 
,de Compromisso 791795/2013, no valor de R$ 326,05 (trezentos e vinte e seis reais e 
'cinco centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da 
Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de mbro de 2014. 

ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
Secretário Muni 	de Fazenda 
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ANEXO 
ANEXO AO DECRETO P321 DE 27/11/2014 

Cretino Adicional Suplementar. Inciso I, do art. 41, da Lei Federal ir 4.320/84 

SUPLEMENTAÇA0 DE DESPESA (APLICAÇA0) 	
• 

ÓRGÃO: 	17.. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.00i. • 'COORDENAÇÃO GERAL • S.M.E  
ér FUNCIONAL  ATMDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL . • 	NATUREZA DA DESPESA :•,• • FONTE , 
12.351.0015.2045 Transporte de Escolares 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	• 	PESSOA 

4URIOICA 
00107 

' VALOR 	, 4 

RI 	50000.00 

12.355.0015.2050 Manutenção da Educação Infanta 3.3.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 00103 RS 	217.000,00 

TOTAL GERAL RI 	277.000 001 
ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001.. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS  
é FUNCIONAL  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL • NATUREZA DA DESPESA . FONTE VALOR ' 
26.546,0,X90 

'  

Despene 	com 	Devolução/Restituição 

Soldos de CalVellt e CaKtimares 

de 
3.3,20930000 	INDENIZAÇÕES 

RESTITUIÇÕES 
E 

60035 RS 326,05 
P • 

TOTAL GERALI R$ - 326,051 

- TOTAL GERAL - 	 16•*- -a- -nt a-- --a - .........1s277.325, 5 

ANEXO II 
ANEXO At/DECRETO isr 321 Dá 27/11/2014 

Crédito Adicional Suplementar • Inciso I, do art. 41, da Lel Federal I,* 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17,001,- COORDENAÇÃO GERAL • S.M.E  
I. 5  FUNCIONAL  r • ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL , 	• é 	NATUFtEZA DA DESPESA 4.1. VALOR .4 	• 
12.301.0015.2048 a-c  Alimentação escolar 

MATERIAL 	BEM 	OU 
3.3.9032.00.03 	SERVIÇO 	 PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.4 
00107 RI 	60.000.60 

4- TOTAL GERAL RI 	60.000,00 I 
ÕRCIAO: , 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:17001. - COORDENÀCAO GERAL. SM  

FUNCIONAL....  ! . ATIVIDADVPROJETO/OP. ESPECIAL • ., . NATURF_ZA DA DESPESA • 7,, 	'... , FONTE VALOR 12.351.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.902000.03 	MATERIAL DE CONSUMO 00103 
• a 

RI 	215.030.00 
12.361.0015.2046 Transporte de °motores 	. 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

	

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	• 	PESSOA 

	

. 	JURIDICA 
00103 RS 	2.00000 

. o, 01 
r TOTAL GERAL — 	- 

• 

a 

r • - 	- -.h 	277.000,001 
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